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SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 450, DE 23 DE ABRIL DE 2013

Habilita Unidades de Acolhimento para realizar os procedimentos específicos
previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e
Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando as diretrizes e orientações contidas na Portaria nº 3.088/GM/MS, de 23 de

dezembro de 2011, que institui a Rede de Atenção Psicossocial para pessoas com sofrimento ou
transtorno mental e com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a necessidade de reforçar a rede de atenção à Saúde Mental nas grandes cidades
(incluindo regiões metropolitanas);

Considerando as orientações contidas na Portaria nº 121/GM/MS, de 25 de janeiro de 2012, que
define e caracteriza as modalidades das Unidades de Acolhimento na rede SUS;

Considerando a necessidade de aperfeiçoamento e adequação do modelo de atenção oferecida pelo SUS aos
usuários de álcool e outras drogas e de estruturação e fortalecimento de uma rede de assistência centrada na atenção
comunitária, associada à rede de serviços de saúde e sociais, com ênfase na reabilitação e reinserção social; e

Considerando a documentação apresentada pelos Estados solicitando a habilitação da Unidade
de Acolhimento e a correspondente avaliação pelo Departamento de Ações Programáticas Estratégicas -
Área Técnica de Saúde Mental - SAS/MS, resolve:

Art. 1º Ficam habilitadas as Unidades de Acolhimento, a seguir relacionadas, para realizar os
procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e
Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS):

UF Ti p o Especifi-cação do
Plano Interno

CNES CAPS re-
ferência

CGC/ CNPJ Códi-
go

Município Gestão do muni-
cipio

Gestão do serviço

AC UAA RSM-Crack 2002094 13.864.377/0001-30 82.28 Rio Branco Municipal Municipal

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 451, DE 23 DE ABRIL DE 2013

O Secretário de Atenção À Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 562/SAS/MS, de 30 de setembro de 2004, que inclui na Tabela de

serviço/classificação dos Sistemas de Informações do Sistema Único de Saúde (SCNES, SIA e SIH/SUS)
os serviços e a operacionalização no SIA/SUS dos procedimentos realizados pelos Centros de Es-
pecialidades Odontológicas (CEO);

Considerando a Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2005, que estabelece os critérios
de antecipação do incentivo financeiro para CEO em fase de implantação;

Considerando as Portarias n° 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006, que esta-
belecem critérios de credenciamento/habilitação dos serviços especializados CEO Tipo I, Tipo II e Tipo III;

Considerando a Portaria nº 2.373/GM/MS, de 7 de outubro de 2009, que altera o Art. 4º da
Portaria nº 599/GM/MS, de 23 de março de 2006;

Considerando a Portaria nº 1.464/GM/MS, de 24 de junho de 2011, que altera o Anexo da
Portaria nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006;

Considerando a Portaria nº 1.341/GM/MS, de 13 de junho de 2012, que define os valores dos
incentivos de implantação e de custeio mensal dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) e dá
outras providências; e

Considerando o que estabelece a Política Nacional de Saúde Bucal - Brasil Sorridente, em
relação à reorganização das práticas e a qualificação das ações e serviços oferecidos na Saúde Bucal,
visando à integralidade das ações, resolve:

Art. 1º Ficam habilitados os Centros de Especialidades Odontológicas (CEO), relacionados no
Anexo desta Portaria, a receberem os incentivos financeiros destinados ao custeio mensal dos serviços
especializados de saúde bucal.

Parágrafo único. O não atendimento às condições e às características definidas nas Portarias nº
599/GM/MS, nº 600/GM/MS e nº 1.464/GM/MS, pelos Municípios pleiteantes, implicará, a qualquer
tempo, no descredenciamento das Unidades de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
das competências correspondentes.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO

UF CÓD. M. MUNICÍPIO CÓDIGO NO
CNES

TIPO DE
R E PA S S E

CLASSIFI-
CAÇÃO

COMPE-
TÊNCIA

CEO TIPO
GO 521740 Pires do Rio 7155697 Municipal II Fev/13
PB 250750 João Pessoa 7038224 Municipal III Jan/12
SP 351280 Cosmópolis 6904572 Municipal II Mar/13
SP 354970 São José do Rio Pardo 7104812 Municipal I Mar/13
SP 351560 Fernando Prestes 2036029 Municipal I Mar/13
SP 355580 Urânia 7184263 Municipal I Mar/13

PORTARIA No- 452, DE 23 DE ABRIL DE 2013

Habilita Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) a receberem a an-
tecipação dos incentivos financeiros destinados à implantação dos serviços
especializados de saúde bucal.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2005, que estabelece os critérios

de antecipação do incentivo financeiro para Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) em fase de
implantação;

Considerando as Portarias n° 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006, que
estabelecem critérios de credenciamento/habilitação dos serviços especializados Centros de Especia-
lidades Odontológicas - CEO Tipo I, CEO Tipo II, CEO Tipo III;

Considerando a Portaria nº 2.373/GM/MS, de 7 outubro de 2009, que altera o art. 4º da Portaria
nº 599/GM/MS, de 23 de março de 2006;

Considerando a Portaria nº 1.341/GM/MS, de 13 de junho de 2012, que define os valores dos
incentivos de implantação e de custeio mensal dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO), e dá
outras providências;

Considerando o que estabelece a Política Nacional de Saúde Bucal - Brasil Sorridente, em
relação à reorganização das práticas e a qualificação das ações e serviços oferecidos na Saúde Bucal,
visando à integralidade das ações; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de Saúde Bucal do Departamento de
Atenção Básica da Secretaria de Atenção à Saúde (CGSB/DAB/SAS/MS), constante do processo de
credenciamento/habilitação desses serviços, resolve:

Art. 1º Ficam habilitados os Centros de Especialidades Odontológicas (CEO), relacionados no Ane-
xo desta Portaria, a receberem a antecipação dos incentivos financeiros destinados à implantação dos serviços
especializados de saúde bucal, de acordo com a Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2005.

Parágrafo único. O não atendimento às condições ee características definidas na Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de
fevereiro de 2005, pelo Município pleiteante, implicará, na devolução do recurso repassado ao Fundo Nacional de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito financeiro a partir da
competência março de 2013.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO

UF CÓD. M. MUNICÍPIO NOME FANTASIA ESTABELECI-
MENTO DE SAÚDE/CÓDIGO VE-

RIFICADOR

TIPO DE REPAS-SE CLASSIFI-CAÇÃO

CEO TIPO
BA 292300 Nova Viçosa Nova Viçosa - 000895 Municipal I
RS 430760 Estância Velha Estância Velha - 000896 Municipal I

PORTARIA No- 453, DE 23 DE ABRIL DE 2013

Inclui procedimentos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses /
Próteses e Materiais Especiais do SUS.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei nº 12.401, de 28 de abril de 2011, que altera a Lei nº 8.080, de 19 de

setembro de 1990, para dispor sobre a assistência terapêutica e a incorporação de tecnologia em saúde
no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando o Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011, que dispõe sobre a Comissão
Nacional de Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde (CONITEC) e sobre o processo
administrativo para incorporação, exclusão e alteração de tecnologias em saúde pelo SUS, e dá outras
providências;

Considerando a Portaria nº 2.848/GM/MS, de 06 de novembro de 2007, que publica a Tabela de
Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do SUS;

Considerando a Portaria SAS/MS nº 458, de 21 de maio de 2012, que aprova as Diretrizes
Diagnósticas e Terapêuticas - Neoplasia Maligna Epitelial de Ovário;

Considerando a Portaria SAS/MS nº 357, de 08 de abril de 2013, que Aprova as Diretrizes
Diagnósticas e Terapêuticas do Melanoma Maligno Cutâneo; e

Considerando a avaliação técnica da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias do
SUS (CONITEC), do Departamento de Atenção Especializada (DAE/SAS/MS) e do Departamento de
Regulação, Controle e Avaliação (DRAC/SAS/MS), resolve:

Art. 1º Ficam alterados os nome e descrição do procedimento 03.04.01.030-8 da Tabela de
Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do SUS, para:

NOME DESCRIÇÃO
Colimação Personalizada Artefato resistente à radiação desenhado de forma personalizada para pro-

teção de áreas supersensíveis
(como o sistema nervoso central, conteúdo orbitário, pulmões, mucosa
retal).

Art. 2º Ficam incluídos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Ma-
teriais Especiais do SUS os procedimentos a seguir especificados:

Procedimento 02.02.03.121-7 DOSAGEM DO ANTÍGENO CA125
Descrição Dosagem sérica do marcador CA125 para acompanhamento de doentes de neo-

plasia maligna
epitelial de ovário ou de trompa uterina ou de carcinomatose peritoneal, sob
tratamento antineoplásico.

Origem
Complexidade MC - Média Complexidade
Modalidade 01 - Ambulatorial
Instrumento de Re-
gistro

BPA (Consolidado)

Tipo de Financiamen-
to

Média e Alta Complexidade (MAC)

Serviço Ambulatorial
SA

R$13,35

Valor Total Ambula-
torial

R$13,35

Valor Hospitalar SH 0
Valor Hospitalar SP 0
Total Hospitalar 0
Sexo Ambos
Idade Mínima 19 anos
Idade Máxima 110 anos
Quantidade Máxima
CBO 2211-05, 2212-05, 2234-10, 2253-35.
Serviço / Classifica-
ção

145 - Serviço de Diagnóstico por Laboratório Clínico - 003 - Exames so-
rológicos e imunológicos.

Procedimento: 03.04.05.032-6 - QUIMIOTERAPIA DE MELANOMA MALIGNO
Descrição: Quimioterapia adjuvante de melanoma cutâneo operado em estádio III.
Complexidade: AC - Alta Complexidade
Modalidade: 01 - Ambulatorial
Instrumento de Registro: 06 - APAC (Proc. Principal)
Tipo de Financiamento: 06 - Média e Alta Complexidade (MAC)
Valor Ambulatorial SA: R$ 1.251,64
Valor Ambulatorial To-
tal:

R$ 1.251,64

Valor Hospitalar SP: 0,00
Valor Hospitalar SH: 0,00
Valor Hospitalar Total: 0,00
Atributo Complementar: 009 - Exige CNS, 014 - Admite APAC de Continuidade, 022 - Exige registro

na APAC de dados complementares
Sexo: Ambos
Idade Mínima 19 Ano(s)
Idade Máxima: 110 Ano(s)
Quantidade Máxima: 1
CBO: 2251-21
CID: C43.0, C43.1, C43.2, C43.3, C43.4, C43.5, C43.6, C43.7, C43.8.
Habilitação: 17.06 - UNACON, 17.7 - UNACON com serviço de radioterapia, 17.08 -

UNACON com serviço de hematologia, 17.09 - UNACON com serviço de
oncologia pediátrica, 17.12 - CACON,
17.13 - CACON com serviço de oncologia pediátrica, 17.16 - Serviço de
Oncologia Clínica de Complexo Hospitalar

Serviço / Classificação: 132 - Serviço de Oncologia - 003 - Oncologia Clínica

Parágrafo único. A utilização dos procedimentos incluídos por esta Portaria dar-se-á conforme
os protocolos e diretrizes estabelecidos pelo Ministério da Saúde nas respectivas portarias.

Art. 3º Os recursos orçamentários necessários à implementação dos procedimentos incluídos por
esta Portaria correm por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando o Programa de Trabalho
10.302.12.20.8585 Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade, sendo
adicionais aqueles relacionados ao procedimento 03.04.05.032-6 - Quimioterapia de melanoma maligno.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos operacionais a partir
da competência seguinte à sua publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR




